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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.519, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 272.877,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 272.877,00 
(duzentos e setenta e dois mil e oitocentos e setenta 
e sete reais), observadas as seguintes classificações 
institucional, funcional, por estrutura programática e por 
natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 120 (Alienação de Bens)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
043]	 R$ 155,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 28 (Encargos Especiais)

Subfunção: 843 (Serviço da Dívida Interna)

Programa: 0000 (Encargos do Município)

Atividade: 3.001 (Controle da Dívida Interna)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.2.90.21.00 (Juros sobre a Dívida por Contrato) [Ficha 073]	
R$ 5.004,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.022 (Coordenação e Manutenção da Secretaria da 
Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 237]	 R$ 1.643,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)

Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)

Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)

Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 398]	 R $ 
2.724,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 434]	 R$ 263.351,00
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TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 272.877,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 039]	 R$ 155,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.022 (Coordenação e Manutenção da Secretaria da 
Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 236]	 R$ 1.643,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 256]	 R$ 5.004,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 09 (CULTURA)

Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção da Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 389]	 R$ 48.351,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)

Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)

Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)

Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita) 
[Ficha 399]	 R$ 2.724,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)

Projeto: 1.014 (Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 404]	 R $ 
100.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 433]	 R$ 15.000,00
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Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
437]	 R$ 15.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 458] 	 R$ 60.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)

Atividade: 2.044 (Manutenção dos Serviços de Trânsito)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 400 (Trânsito)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 486] 	 R$ 15.000,00

Órgão: 14 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)

Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS)

Função: 03 (Essencial à Justiça)

Subfunção: 062 (Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.068 (Instalação e Manutenção do Anexo de Violência 
Doméstica)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 529]	 R$ 10.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 272.877,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)
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Portarias

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
=PORTARIA Nº 9.418, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021=  

“Dispõe sobre a exoneração, nomeação de servidores temporários e altera a lotação de servidores 
que especifica.” 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
R  E  S  O  L  V  E: 

 
Art. 1º Conforme pedido protocolado sob o número SRH 170/2021, EXONERAR a 

partir de 15/02/2021 a servidora DANIELA VIVIANE DA SILVA, portadora do CPF nº 195.394.918-51, 
ocupante da função de CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO) (nomeada nos 
termos da Portaria nº 8.843/18), de caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, NOMEAR a Sra. DANIELA VIVIANE DA SILVA, portadora 
do CPF nº 195.394.918-51, candidata classificado em 2º lugar no Processo Seletivo nº 001/2020, 
para, a partir do dia 15-2-2021, exercer o emprego de CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
(FEMININO), referência base 16, em caráter excepcional, temporário e emergencial, com a 
finalidade de atender a demanda de profissionais para a operacionalização do serviço de 
acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual ficará 
vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º 
e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02. 

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, NOMEAR a Sra. BEATRIZ MARQUES DE SOUZA, portadora 
do CPF nº 420.136.808-48, candidata classificado em 4º lugar no Processo Seletivo nº 001/2020, 
para, a partir do dia 15-2-2021, exercer o emprego de CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
(FEMININO), referência base 16, em caráter excepcional, temporário e emergencial, com a 
finalidade de atender a demanda de profissionais para a operacionalização do serviço de 
acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual ficará 
vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º 
e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02. 

Art. 4º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, NOMEAR a Sra. JULIANA ISRAEL RAMOS NOGUEIRA 
COSTA, portador do CPF nº 354.166.068-60, candidato classificada em 4º lugar no Processo Seletivo 
nº 001/2020, para, a partir do dia 15-2-2021, exercer o emprego de AUXILIAR DE CUIDADOR DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO), referência base 01, em caráter excepcional, temporário e 
emergencial, com a finalidade de atender a demanda de profissionais para a operacionalização do 
serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual 
ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do 
art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02. 

Art. 5º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 
002/02, nomear os candidatos abaixo discriminados, classificados no Processo Seletivo nº 003/17, 
para, a partir das respectivas datas de início da atividade laboral, exercerem a função de PROFESSOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, nas respectivas áreas nas quais foram classificados e convocados, 
referência base 105 h/a (pagamento por aula ministrada), em caráter excepcional, temporário e 
emergencial, com a finalidade de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal conforme a 
seguir: 

NOME CPF Nº. DISCIPLINA INÍCIO VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO 

JAQUELINE 
CRISTINA 
STEFANI 

333.315.528-
10 CIENCIAS 16/02/2021 

Em virtude de aulas livres com 
número insuficiente para formação 
de cargo para provimento efetivo – 
ano letivo 2021, em caráter 
excepcional, temporário e 
emergencial. 

RENATA 
RODRIGUES 

156.245.398-
00 CIÊNCIAS 16/02/2021 

Até perdurar o afastamento das 
professoras Renata Martins Ficher e 
Eliana Marta Estevam Brunhara – ano 
letivo 2021 – em caráter excepcional, 
temporário e emergencial. 

SELMA LUIZA 
NASCIMENTO 

SILVA 

317.832.348-
14 ARTES 16/02/2021 

Até perdurar o afastamento dos 
professores Leandro Sicoli, Edson 
Vieira dos Santos e Alexandre 
Archangelo, - ano letivo 2021, em 
caráter excepcional, temporário e 
emergencial 

JANAÍNA 
RODRIGUES DA 

SILVA 

404.253.568-
25 CIÊNCIAS 11/02/2021 

Até perdurar o afastamento das 
professoras Renata Martins Ficher e 
Eliana Marta Estevam Brunhara – ano 
letivo 2021 – em caráter excepcional, 
temporário e emergencial. 

Art. 6º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 
002/02, nomear os candidatos abaixo discriminados, classificados no Concurso Público nº 001/18 
(aproveitamento de classificação de concurso público para chamamento para ministrar aulas em 
caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do art. 24 da LC 002/02), para, a partir 
das respectivas datas de início da atividade laboral, exercerem a função de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II, nas respectivas áreas nas quais foram classificados e convocados, referência 
base 105 h/a (pagamento por aula ministrada), em caráter excepcional, temporário e emergencial, 
com a finalidade de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal conforme a seguir: 

NOME CPF Nº. DISCIPLINA VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO 

EDCARLOS 
NOGUEIRA 
COPPOLA 

303.080.908-
02 INGLÊS 

Com início em 17/02/2021, vinculada ao afastamento 
das professoras Nathalia Regina Argenau Branco 
Theodoro e Francine Roberta da Costa Galvão – ano 
letivo 2021 – em caráter excepcional, temporário e 
emergencial. 
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Art. 7º Nos termos do §2º do artigo 29 da Lei Municipal 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais) ALTERAR A LOTAÇÃO da servidora abaixo discriminada: 

Servidor RG/CPF Cargo efetivo 
ocupado 

Setor de lotação 
antigo 

Setor de lotação 
novo 

Antônio Carlos 
Nascimento Ramos 

45.363.084-4 
SSP/SP 

Serviços Gerais 
- Masculino 

Setor de Serviços 
Urbanos 

Divisão de Controle 
de Zoonoses 

Sandra Aparecida 
Coracini 

261.287.318-
05 

Auxiliar de 
Serviços 

Setor de Ensino 
Técnico 

Profissional 

Setor de 
Almoxarife e 
Patrimônio 

Silvia Helena 
Marciano 

23.857.162-2 
SSP/SP 

Auxiliar de 
Serviços 

Setor de Ensino 
Fundamental 

Divisão 
Administrativa 

Maria Aparecida 
Donizeti Eugênio da 

Silva 

18.487.143-8 

SSP/SP 
Auxiliar de 

Serviços 
Setor de Ensino 

Fundamental 
Divisão 

Administrativa 

Fernanda Reis 
Octavio 

27.921.567-8 
SSP/SP 

Auxiliar de 
Serviços 

Setor de Ensino 
Fundamental 

Setor de Água e 
Esgoto 

SIMONE SILVIA 
GOMES SILVA 

26.677.838-0 
SSP/SP PSICÓLOGO Setor de Promoção 

da Cidadania Divisão de Saúde 

 
Art. 8º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob nº SRH 

175/2021, EXONERAR a partir de 12/02/2021 a servidora ELISABETE DE ARRUDA, portadora do RG 
nº 30.840.029-X, ocupante do cargo efetivo de SERVIÇOS GERAIS, nomeada pela portaria 
4.947/2004. 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 

 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
-Prefeito Municipal- 

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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